INDICAÇÃO Nº        875                 DE 2002.

  

Os funcionários da Secretaria de Estado da Educação de Ribeirão Preto, bem como dos demais municípios reivindicam um Plano de Carreira do QSE.

     

São funcionários em exercício nas Diretorias de Ensino, acumulando várias funções além daquelas para as quais foram  concursados e como o concurso que prestaram destinava-se especificamente à SE, eles não se enquadram num plano geral que envolva outras secretarias.

     

Esses funcionários não recebem Bônus Mérito, a exemplo de outros que pertencem à Classe Docente do Quadro do Magistério, bem como os Servidores Técnicos Administrativos e Docentes em exercício no Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, beneficiados pelas Leis Complementares 909 de 28.12.2001 e 905 de 21.12.2001, respectivamente.

   

Isto posto, INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, através dos órgãos competentes, a elaboração de estudos e urgentes providências no sentido de preparar Plano de Carreira para os funcionários do Quadro da Secretaria da Educação, para que os mesmos não sejam discriminados diante de benefícios já percebidos por funcionários da mesma pasta.

     

Sala das Sessões, em

      
Deputado RAFAEL SILVA
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